
PORTARIA Nº 033/2026 
EDICARLOS GRIZOTTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Jesuítas, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o disposto no Artigo 22 e seguintes da Lei Municipal n.º 

723/06, datada de 21 de fevereiro de 2006.  
RESOLVE: 
Art. 1º – Em Caráter excepcional prorroga a jornada de trabalho das 

servidoras Municipal ocupantes do Cargo Efetivo de Professor, por um período adicional de 20 (vinte) horas 

semanais, conforme segue: 

PROFESSORA ATO DE NOMEAÇÃO DATA DE INICIO 

Caroliny F. Tasarz de Souza Outa Portaria nº 042/2021 02/02/2026 
Ieda Golembewshi Alves Decreto nº 1605/1994 02/02/2026 

Keila Aparecida Lopes Gudelunas Portaria nº 088/2014 02/02/2026 

Rosiléia Mariano da Silva Portaria nº 250/2014 02/02/2026 
Sandra Regina Coelho Portaria nº 072/2016 02/02/2026 

Silmara A. dos Santos Alcântara Portaria nº 218/2012 02/02/2026 
Silvana Passolongo Preti Decreto nº 1534/1994 02/02/2026 

Vania Martines Geski Portaria n° 029/2006 02/02/2026 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Francisco Rodrigues da Silva”. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Jesuítas, Estado do Paraná. Em, 10 de 
fevereiro de 2026. 

                                          Edicarlos Grizotto de Oliveira 
                                               PREFEITO MUNICIPAL 


